
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 875/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para PROMOVER A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM NA RUA 

ALFREDO BLACKMAN, ALAGOANO - VITÓRIA  

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2025.070.654  

CHAVE DE ACESSO: 08AQ2-5ESUM 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente justificativa tem por finalidade solicitar a manutenção e 

recuperação em rede de drenagem, devido à identificação de trechos comprometidos, com 

obstruções, deslocamentos de tubulações e o asfalto está afundando podendo ocasionar um 

grande acidente no local pois transita muitos veículos de grande porte como ônibus. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 29 de agosto de 2025. 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 

 
 

 

RAFAEL MARTINS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I : 
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